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com o saldo deY
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í - Viabilidade Orçamentária

( ) Existe, na dotação orçamentária especifica, na conta

(§ ruao existe dotação orçamentária para a despesa dessa natureza

Maceió/AL , plfuzozz

Catarina Kiareli Falcâo
Coordenadora de Desenvolvimento Profissional

@

Gont. arurrLMra Lima Melo

GRC.AL NO 0697í'AL
2- da ntratação

( ) Efetuado Estudo Técnico Preliminar

(X) Dispensado o Estudo Técnico Preliminar

sc - soLrqrAçÃo DE coMPRA
No 2022t

000í5í(Pág
01/03)

3ÕLIEITANTE/SETOR: DESENVOLVIM ENTO PROFISSIONAL DATA:í0/0812022

Íiilaterial Seruiço Obra

Quant.UnidadeSíntese do Material/Serviço/ObraItem

11Aquisição de estande por ocasião do 5o Encontro

Nacional de Jovens Lideranças Contábeis que

acontecerá nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no

Anfiteatro Riocentro localizado no Rio de

Janeiro/RJ. Recursos: Exame Suficiência Resolução

CFC no167112022.

1
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3 - Pesquisa de mercado

( ) Realizado o processo de cotação de preços (propostas em anexo), a proposta mais vantajosa

importou em R$_(rc«);
(X) A despesa é estimada em R920.000,00 (vinte mit reais).

t í2022

Welli
Assessor de Gon de Bens e Serviços

Pag

Ma

ent

C Araújo Filha
ra utiva do CRCAL

4 - Abertura de Crédito/Rema de projetos:

(X) Conside rando que a presente compra é necessária e inerente às atividades deste orgão, autorizo:

I

fi) Remanejamento entre projetos:

( ) Abertura de Créditos Adicionais

( ) Não se aplica.

Dw el

Macei

Cont. José santo$
Presid do CRCAL

Rubrica

Cont. Maria Francisca da Silva Araújo Filha
Coordenador da equipe de Planejamento CRCAL

Maceió/AL, _l_12022

fiJ Existe, na dotação orçamentária específica, o saldo de R$

atendimento desta despesa, sendo realizada reserva orçamentária nesta data;

5 - Reserva de Empenho: à5s

frf,aceiólAl, htpfuzozz

Jn auc@ suficiente para o

cont. n,**uroád,H,&urna Mero
cRe-AL No 06971/AL
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6 - Enquadramento Legal da Despesa:

§Q Despesa dispensável de licitação, de acordo com o art.24, inciso I ou ll, da Lei Federal no 8.666/93;

encaminhe-se à Presidência;

( ) Despesa dispensável de licitação, de acordo com o art. 24, inciso I ou ll, da Lei Federal no 8.666/93;

necessário elaboração de termo de contrato/carta-contrato; encaminhem-se os autos à Assessoria

Jurídica, remetendo apos a autorização da Presidência;

( ) Outros casos de dispensa/inexigibilidade (justificativa em anexo); encaminhem-se os autos à

Assessoria Jurídica, remetendo apos a autorização da Presidência;

( ) Aberto procedimento licitatorio (modalidade/no)

encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica, remetendo apos a autorização da Presidência;

( ) Para elaboração de termo aditivo

( ) Processo no_
Maceió/AL,Lt§d nozz

c de Araújo
Vice-Presidente e Pla amento

7 - Viabilidade Jurídica

Analisada a documentação constante dos autos, segue em anexo:

( ) Parecer Jurídico acerca
encaminhe-se a

8 - Autorizo

( ) Considerando que a presente compra é necessária e inerente às atividades deste orgão, autorizo a

contratação, encaminhe-se o processo para o Setor contábil para emissão da Nota de Empenho'

( ) Arquive-se a presente solicitação. Encaminhe-se o processo para o setor contábil/Financeiro paru a

anulação da reserva orçamentária'

José

Macei

d CRCAL
ntos

Presidência;
( ) Parecer Jurídico acerca do Edital da Licitação

acompanhado de minuta de contrato; encaminhe-se a CPL.

Maceió/AL, 

-l-12022
Jonathan Soares de Araújo

Assessoria Jurídica - CRCAL
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Brasília (DF),24 de junho de 2022.

Ao Senhor
Contador José Vieira dos Santos
Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas
Ítlaceió (AL)

Assunto: Promoçao da Educação Continuada - Realização do 50 Encontro Nacional de Jovens
Lideranças Contábeis.

Prezado Presidente,

1. A Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC) com o apoio do Conselho Federal
de Contabilidade e do Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ) realizará
a quinta edição do Encontro Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (5o ENJLC), nos dias 20 e
21 de outubro de 2022, no Riocentro Convention & Event Center, no Rio de Janeiro/RJ.

2. Este evento tem por objetivo fomentar perante os jovens profissionais da
contabilidade, o estímulo ao networking, ao empreendedorismo, a tecnologia, além do
engajamento nas ações de sustentabilidade, além é claro, de despertar entre os jovens
profissionais a importância e aforça política e social da profissão contábil no Brasil.

3. Sem dúvida, esta é uma oportunidade única para a discussão da evolução da
classe contábil, pois se constitui em um cenário de oportunidades de negócios, além de oferecer
ao público presente um ótimo momento para a troca de ideias e experiências e um palco de
debates.sobre procedimentos, técnicas, evolução e atualização de conhecimentos e realidade
global! E um ponto de convergência, uniformidade e profissionalismo, em cujos princípios,
normas e ética formam o tripé da sua realizaçáo.

4. E com este sentimento puro de absorção de conhecimentos contábeis, com fins a
melhor servir os usuários da Contabilidade, que este evento está entre um dos maiores eventos
de promoção da educação continuada do País e reunirá cerca de 4.000 profissionais da
Contabilidade.

5. Com a finalidade de oferecer aos participantes um melhor acesso aos produtos e
serviços dos parceiros contábeis, será disponibilizado um espaço para realização da Feira de
Negocios e Oportunidades. Sendo assim, convidamos Vossa Senhoria a fazer parte deste
grandioso empreendimento, que marcará a trajetória da Contabilidade no Brasil, com a aquisição
de um estande na cota prata (metragem de 9m2), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

6. Desde já agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos, nos seguintes contatos: telefone (61) 3314-9633 ou e-mail
comercial @fbc.orq. br.

Atenciosamente,

ra Gomes Santiago
Presidente

SlG, Quadra 01 , Lotes 495/505/5'15, Salão 001 , 40 andar, Ed. Barão do Rio Branco, Brasilia-DF - CEP 70610410

Fonelfax (ô1 ) 3246 71 20 - wwvr.Íbc.oro. br - CN PJ 02.428.41 3i0001 -05
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OfÍcio no 043 12022 FBC-Direx
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5o ENcoNTRo NACToNAL ú- JovENS LTDERANÇAS . Í.J
Riocentro Pavilhão 6 - Rio de Janeiro -24 a21 de outubro de2022
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pECLARAÇÃO pE EXCLUSTVTpADE

A FUNDAçÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 02.428.4t3/0001-05,
com endereço no SIG Quadra 01, Lote 495, Salão 001, 40 andar - FBC -
Ed. Barão do Rio Branco - Brasília/DF - CEP 706t0-410, representada neste
ato por sua presidente SANDRA ELVTRA GoMEs sANTrAGo,
cPF: 436.904.325-53, declara para os devidos fins de direito, que é a
idealizadora e realizadora do 50 Encontro Nacional de Jovens
Liderancas Contábeis, QU€ será realizado nos dias 20 e 21 de outubro de
2022, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, tendo a responsabilidade exclusiva
pela comercialização dos estandes na Feira de Negocios do 50 ENJLC e pela
negociação dos patrocínios.

Brasília, 15 de julho de 2022.

Contadora ra Elvira Gomes Santiago
Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade

SIG - Qd. 01 Lt 495/505/515, Salão 00í,4o andar, Ed. Barão do Rio Branco
Brasília-DF / CEP 70.610-4'10 / Tel:(61)3246-7120
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De

Mem. No 01/22- CDPROF

Em 11 de agosto de2022

Para
Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
Conselheiro Anderson de Almeida Barros

Assunúo; Processo no 0001 51/2022 - Locação de estande

Senhor Conselheiro,

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo, supramencionado, para análise e
emissão de parecer pertinente a locação de Estande COTA PRATA na Feira de Negocios e

Oportunidades do Encontro Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (5o ENJLC), nos dias 20 e
21 de outubro de 2022, no Riocentro Convention & Event Center, no Rio de Janeiro/RJ.

2. A contratação deverá ser feita por meio da Fundação Brasileira de Contabilidade,
condicionada aos trâmites legais fixados pela Lei n.o 8.666/93.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS DE MELq ARAUJO
Vice-Presidente de Desenvolvimento Profissional

Rua Dona Terczade Azevedo, no 1 .526 - Pinheiro -CEP: 57.057-570 - Maceió/AL

www..crcal.ors.br - e-mail: crcal@crcal.org.br Telefone: (82) 3 1 94-3030

4
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Processo:
lnteressado:
Assunto:

Relator:

PARECER E VOTO

CRCAL no 20221000151
Fundação Brasileira de Contabilidade
Solicitação para locação de estande no 50 Encontro Nacional de Jovens
Lideranças Contábeis (5o ENJLC)
Conselheiro Anderson de Almeida Barros

RELATORIO

A Fundação Brasileira de Contabilidade, por meio do Ofício n! 04312022,
datado de 2410612022, solicita ao CRCAL a locação de estande no valor de R$ 20.OOO,OO
(vinte mil reais) na Feira de Negocios e Oportunidades que acontecerá durante a
realização a quinta edição do Encontro Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (So

ENJLC), nos dias 20 e 21 de outubro de 2Q22, no Riocentro Convention & Event Center,
no Rio de Janeiro/RJ.

A FBC informa que o evento tem por objetivo fomentar perante os jovens
profissionais da contabilidade, o estímulo ao networking, ao empreendedorismo, a
tecnologia, além do engajamento nas ações de sustentabilidade, além é claro, de
despertar entre os jovens profissionais a importância e a força política e social da profissão
contábil no Brasil.

O 50 ENJLC reunirá cerca de 4.000 participantes para discutir temas atuais
e tendências mundiais da contabilidade. Nessa edição, o lema será "Contabilidade:
Transparência para o Controle Social" e direcionará o foco dos painéis, das palestras e dos
temas a serem discutidos, oferecendo à profissão contábil mais um grandioso passo para a
consolidação de sua participação social e política do Brasil.

Paralelo ao evento será realizado a Feira de Negocios e Oportunidades com
o objetivo de oferecer ao Sistema CFC/CRCs e entidades parceiras a divulgação dos
produtos e serviços aos profissionais da contabilidade.

Ao realizar pré-análise da documentação, a Coordenadoria de
Desenvolvimento Profissional do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas não
encontrou pendências que pudessem inviabilizar a análise do pleito pela Câmara de
Desenvolvimento Profissional.

Atendidas as condições de instruções processuais, passamos à análise do
mérito do pedido.

E o relatório

PARECER

O projeto n.o 3005 de Apoio à Realização de Eventos da Area Contábil,
contemplado no Plano de Trabalho do Conselho Regionalde Contabilidade de

Rua Dona Tereza de Azevedo, no 1.526 - Pinheiro -CEP: 57 .057-570 Maceió/AL
1!t!§-c_IEêl.elg.bl - e-mail : çrs@gêl=atg.br Telefone: (82) 3 I 94-3 03 0

éí/
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CONSELHO REGIOI*IAL DE CONTABIUDADE

DÉALAffAS

Alagoas para o exercício de 2022, com disponibilidade orçamentária na rubrica

6.3.1.3.02.01.026 - Locação de bens moveis, máquinas e equipamentos no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais, tem como objetivo:

Propiciar o desenvolvimento do programa de educação continuada,

apoiando a realizaçáo de eventos e curso com temas voltados à

legislação profissional, à técnica e à modernizaçáo do exercício da

profissão, de forma a capacitar o profissional da contabilidade para o

eficiente desempenho de suas atividades.

Vale ressaltar que a participação no evento será uma oportunidade Ímpar

para a discussão da evolução da classe contábil, pois se constitui em um cenário de

oportunidades de negócios, além de oferecer aos profissionais da contabilidade e

organizações contábeis um otimo momento para a troca de ideias e experiências e um

palco de debates sobre procedimentos, técnicas, evolução e atualização de conhecimentos

e realidade global, fomentando a qualificação técnica e científica dos profissionais da área

contábil e contribuindo para a promoção da educação continuada.

Além disso, o CRCAL terá a oportunidade de apresentar aos participantes

do So ENJLC os produtos e serviços institucionais que serão disponibilizados no estande

do CRCAL, na Feira de Negocios e Oportunidades, aos profissionais da contabilidade,

organizações contábeis e sociedade.

Ao analisar a documentação carreada aos autos, verifica-se que a

solicitação para locação de estande apresentada pela Fundação Brasileira de

Contabilidade, coaduna-se com os objetivos do projeto supracitado, pois além de

demonstrar à classe contábil o compromisso do CRCAL para com o aprimoramento técnico

e operacional ligados à profissão, demonstra à sociedade brasileira, por meio do apoio a

estratégias e ações que resultam em benefícios econÔmicos para a população, a

efetivação de suas políticas, estratégias e desejos em colaborar, sempre e mais' para o

desenvolvimento de nossa nação.

VOTO

Ante o exposto, voto pelo DEFERTMENTO do pedido, condicionando-se a locação

do estande na Cota prata na Feira de Negócios e Oportunidades do 5o Encontro Nacional

de Jovens Lideranças Contábeis (so ENJLC), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à

regular instrução do presente procedimento em obediência estrita aos ditames da lei e

normas regentes sobre a matéria.

Maceio/Al, 18 de agosto de 2022.

Conselheiro Anderson de Almeida Barros

Relator

Rua Dona Terezade Azevedo,n" 1.526 - Pinheiro -CEP: 57.057-570 Maceió/AL

ul:tçrgal.org.br-e-mail:crçaLi,]crcal.org§lTelefone:(82)3194-3030
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DELIBERAÇÃo cnceL N.o 26, DE 26 DE Acosro DE 2022.

Deferir o pedido de locação de estande
efetuado pela Fundação Brasileira de
Contabilidade para a Feira de Negocios e

Oportunidade do 50 Encontro Nacional de
Jovens Lideranças Contábeis (5o

ENJLC)

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais,

DELIBERA:

Art. 1o DEFERIR o pedido formulado pela Fundação Brasileira de

Contabilidade para locação de estande da Feira de Negocios e Oportunidades que

ocorrerá durante a realizaçâo do 5o Encontro Nacional de Jovens Lideranças Contábeis

(So ENJLC), condicionandô-se a locação de cota prata no valor de R$20.000,00 (vinte

mil reais)'à regular instrução do presente procedimento e à obediência estrita aos

ditames da lei e normas que regem a matéria de contratação'

Contador J SANTOS
Presid

Aprovada na 1175" Reunião Plenária de 2022, realizada em 26 de agosto de 2022
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1 OBJETIVO

1.1. Locação de estande na Feira de Negocios e Oportunidades do 50 Encontro Nacional de
Jovens Lideranças Contábeis (5o ENJLC), a realizar-se nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no
no Riocentro Convention & Event Center, no Rio de Janeiro/RJ, visando atender demanda do
Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Motivação: A locação de estande na Feira de Negocios e Oportunidades do Encontro
Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (5o ENJLC) visa possibilitar a apresentaçâo dos
produtos e serviços oferecidos pelo CRCAL aos profissionais da contabilidade, organizações
contábeis e sociedade, bem como promover o aprimoramento profissional, atualização de
conceitos e troca de experiência com os participantes do 5o ENJLC.

lmportante destacar que a alÍnea "f', do Art. 60 do Decreto-Lei n.o 9.295146, com redação dada
pela Lei n.o 12.24912010, instituiu, entre outras atribuições, a prerrogativa do CRC regular acerca
dos programas de educação continuada. Para cumprimento dessa finalidade institucional, a
Resolução CFC n.o 1.47912015 estabeleceu os procedimentos para a realizaçào dos eventos de
educação continuada com a definição das despesas que poderão ser executadas e, no caso
específico, a locação de estruturas (estandes) e móveis. Desta forma, justifica a locação do
estande no maior evento da profissão contábil brasileira, que vem reunindo um número cada vez
maior de participantes, para que o CRC possa expor e debater temas atuais e tendências que
conduzam ao desenvolvimento da Contabilidade como ciência social aplicada e cumprir sua
finalidade institucional.

2.2. Benefícios diretos e indiretos: Estima-se a participação de 4.000 pessoas, além da
presença dos mais respeitados nomes da área contábil nacional: pensadores e escritores
respeitados; coordenadores, mestres e doutores de importantes unidades de Ciências Contábeis;
estudantes de Contabilidade; lideranças responsáveis pela condução das entidades
representativas da classe contábil brasileira; e destacados profissionais e empresários bem-
sucedidos no seu mercado de trabalho. Esse exército de pessoas poderá conhecer os produtos e

serviços institucionais oferecidos pelo CRCAL no estande deste Conselho Regional de

Contabilidade; além disso, será um local oportuno para trocar ideias e experiências sobre
procedimentos, técnicas e evolução da profissional contábil no cenário global, durante os quatro

dias de evento. lndiretamente, espera-se que toda a classe contábil seja beneficiada, pois os
participantes do 50 ENJLC poderão agir como disseminadores dos conhecimentos adquiridos e,

contribuir com o CRC na promoção da educação continuada.

2.3. Conexão entre a contratação e o planejamento existente (projeto): Projeto n.o 3005

de Apoio à Realização de Eventos da Area Contábil, aprovado para o Plano de Trabalho do

CRCAL para o exercício de 2022, com disponibilidade orçamentária na rubrica 6.3.1.3.02.01 .026 -
Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Rua Dona Terezade Azevedo, no 1 .526 - Piúeiro -CEP: 57.057-570 Maceió/AL
rvrvrv.crcal.org.br - e-mail: crcalí@crcal.org.br Telefone: (82) 3194-3030
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3. ESPECTFTCAÇÃO DO SERVIçO

3.1. Locação de estande modulado, denominado cota prata, com área de 9(nove) metros
quadrados, conforme a seguir.

3.1.1. contendo carpete cinza grafite, 1 mesa redonda com 3 cadeiras, 1 balcão com porta e
adesivo, 1 lixeira, 1 imagem com 3,04m X2,7Om

3.2. Em contrapartida a locação do estande, a FBC disponibilizará os seguintes créditos:

a

3.2.1. Inserção da logomarca no aplicativo do evento como Patrocinador; Inserção da logomarca
em destaque no site do evento, sem link; Envio de e-mail marketing pelo CFC a todos os
participantes pós evento (1 envio); Inscrições coftesia para todo o evento (1 inscrição);
Credenciais de exposítor para a Feira de Negócios (3 unidades); Disponibilização de pon[o
de internet no estande (1 ponto).

4. OBRtcAçÕeS Ol CONTRATADA

4.1. A Contratada obrigar-se-á.
4.1.1. Disponibilizar o espaço locado, tal como previsto no item 3 - Especificação do Serviço,
além de responder de maneira plena, absoluta, exclusiva pelos serviços contratados e seu perfeito
cumprimento.
4.1.2. Conduzir os serviços ora contratados com estrita obediência às leis, regulamentos e
normas pertinentes, especialmente ao que dispôe a Lei n.o 8.666/93.
4.1.3. Assegurar a qualidade do serviço.
4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados pela contratada.
4.1.5. Executar os trabalhos em conformidade com as normas e legislações vigentes que regem
a matéria.

5. OBRTGAÇÕeS OA CONTRATANTE

5.1. A Contratante obrigar-se-á:
5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinaçôes deste projeto básico e contrato.
5.1.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
5.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da licitante vencedora.
5.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando ptazo parc a sua correção.
5.1.5. Solicitar a substituição dos serviços que não atenderem às especificações deste projeto
básico.
5.1 .6. Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas.

Rua Dona Tereza de Azevedo, no I .526 - Pinheiro -CEP: 57.057-570 Maceió/AL
rvrnv.crcal.org.br - e-mail: crcalí@)crca[.ors.br Telefone: (82) 3194-3030
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6. vtcÊNcn Do coNTRATo

6' 1 . O prazo de vigência do contrato será até a realizaçáo do 50 Encontro Nacional de Jovens
Lideranças contábeis (so ENJLC), ou seja, dia 22 de outubro de 2022.

7. PRAZO DE ENTREGA

7 '1' O estande deverá ser entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da datade início do Encontro Nacional de Joúens Lideranças contábeis (s" ENJLà).

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pelo cRC à FBC até 20 de setembro de 2022, mediante
emissão de boleto bancário emitido pela Fundação Brasileira de Contabilidade.

9. FtscALtzAçÃO
9.1' -- os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante a ser designado
pelo CRC, ao qual competirá fiscalizar a execução dos serviços e dirimir, junto à FBC, as dõvidasque surgirem no curso da prestação dos serviços.

í0. SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo CRC,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sém prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada a prévia defesa, às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor atualizado do contrato,
por atraso na execução de qualquer uma das fases de entrega do estande fixado neste projeto
Básico.

11. ALTERAÇÕES

11.1. A contratação somente sofrerá alterações ante as circunstâncias de fatos supervenientes,
consoante as disposições do Art. 65 da Lei n.o 8.666i93 e suas alterações posteriores, por meio
de Termo Aditivo.

12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO CONTRATUAL

12.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer do
contratação, até 25o/o (vinle e cinco porcento) do seu valor inicial atualizado, com base no Art. 65,
§ 1o, da Lei n.o 8.666/93.

12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco porcento)
do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões esta'belecidas

Rua Dona Tereza de Azevedo, no 1 .526 - Piúeiro -CEp: 57.057-s7o Maceió/AL
wrvrv.srcal.org.br - e-mail: crcalíÍj)crcal.ors.br Telefone: (s2) 3194-3030
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mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso ll do § 2' do Art. 65 da Lei n.o
8.666/93.

Maceio/Al, 29 de agosto de 2022

Catarina Kiareli Xavier de Sousa Falcão
Assessora de Desenvolvimento Profissional

De acordo.
A justificativa apresentada, especificações técnicas, quantitativos, estratégia de fornecimento e

cronograma, contidas no presente instrumento, demonstraram-se satisfatórias e suficientes para o
atendimento das necessidades do CRCAL.

Face o exposto acima, aprovo o presente termo de referência.

Maceió, 29 de agosto de 2022

Filha

De acordo:
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações e Contratos para as providências necessárias

Maceio/Al, 29 de agosto de 2022.

Gontador José dos Santos
Presidente CRCAL

Rua Dona Terczade Azevedo, no 1 .526 - Piúeiro -CEP: 57.051-510 Maceió/AL
w.rvrv.crcal.org.br - e-mail: crcal,i@.crcal.org.br Telefone: (82) 3 194-3030
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Mem. No 02122- CDPROF

De:
Para

Em 29 de agosto de2022.

Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
Departamento de Licitação do CRCAL

Assunúo.' Processo no 000151/2022 - Locação de estande

Senhor Assessor,

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo, supramencionado, para providências
de locação de Estande COTA PRATA na Feira de Negócios e Oportunidades do Encontro
Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (5o ENJLC), nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no
Riocentro Convention & Event Center, no Rio de Janeiro/RJ.

Atenciosamente,

CATARINA KIARELI XAVIER DE SOUSA FALCÃO
Coordenadora de Desenvolvimento Profissional

Rua Dona Terezade Azevedo, no 1.526 - Pinheiro -CEP: 57.057-570 - Maceió/AL

www.crcal.ors.br - e-mail: crcal@crcal.org.br Telefone: (82) 3 194-3030

2. A contratação deverá ser feita por meio da Fundação Brasileira de Contabilidade,
condicionada aos trâmites legais fixados pela Lei n.o 8.666/93, conforme Deliberação n.o 2612022

arquivada nos autos.
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVos AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABTLIDADE
C N PJ : A2.428.41 310001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 1'l da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 08:29:45 do dia 2210612022 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1911212022.
Código de controle da certidão: E460.F655.0C40.9FGD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

{
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

02.428,4131O001-05
FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

ST SIG QUADRA 1 LT 495 505 515 SL 1 ANDAR OO1 EDIF B RIO BPúNCO A / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA /
DF / 70610-410

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 8 / 06 / 2022 a 07 I O7 I 2022

Certif icaçã o N ú mero 
= 

20220 608 17 17 528290 7 1 0 3

Informação obtida em 22106/2022 09:44:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade

no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htlps://consu lta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'.isf
112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

íruLo oo EsrneíÉôtt,tenro (NoME DE FANTASTA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.99-6.04 - Treinamento em dessnvolvimento profissional e gerencial

E DAS ATIVIDADES

Não informada

30G9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

ST OUADRA Oí LOTE 495/505/5í5. SALAO
NÜ[,,IERO

00í
COMPLEMENTO

EDIF BARAO DO RIO BRANCO ANDAR 4

CEP

70.61 0.41 0

BAIRRO/DISTRITO

SETOR DE lNDUSTRIA GRAFIGO
MUNtcÍPIo
BRASILIA

fbc@íbc.org.br (611 3246-7 1 zot (611 3246-7126

ENTE FEDÊRATIVO (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

oan oÀ strurÇÃo CADASTRAL

24t1212004

MOTIVO DE

SI
DATA DA ESPECIAL

NÚl\ilERO DE INSCRIÇÃO

02.428.41 3/0001.05
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScruçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2410311998

UF

DF

\7 
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no ',l.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 05/0í/2022 às 11:40:09 (data e hora de Brasília)' Página:111
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cERTTDÃo NEGArrvÀ DE oÉertos rRiABALHrsrÀs

NomE: FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (MATRIZ E F]LIA]S)
CNPJ : 02. 428. 473 / 0001-05
Certidão n": 19660526/2022
Expedição: 22/06/2022, às 09:48:01
validade: t9/12/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedrção.

Certifica-se que E1r![DACÀO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (MATRIZ E EILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.A28.413/OOO1-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns-o 12'44A/207L e

13.46't/2071 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www.tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

rNroRMAÇÁO ruponrarrp
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e 3urÍdicas
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no Concernente aoS

recolhimentos previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por

disposição Legal, contiver força executiva'

:),','" 1.-::::.:,: ('i f ,lir(il: l'',!i :'''i'' r; r-': il' I ll:' i' :
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SEGRETARIA DE ESTADO DE EGONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

201072290102022

FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

QUADRA Oí LOTE 495/505/515 - SALAO OO1 EDIF BARAO DO RIO BRANCO ANDAR

SETOR DE INDUBRASILIA

02.428.413tO001-05

0746641800129 - ATTVA

JUNTO AO GDF

Rul'-ca

EÊRTIDÀo N":

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidâo expedida conforme DecÍEto Distrital no 23.873 de 041072003, gratuitamente.
Válida até 20 de setembro de 2022.*
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em Íazão do risco de pandemia do

novo coronavírus, de que trata o Decreto n" 40.475, de 2810212020, terão sua validade limitada ao pÍazo em que perdurar tal situação.

certidáo emitida via intemet em 22t06t2022 às 09:34:1 1 e deve ser validada no endereço https://www.receita.Íazenda.df.gov.br
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ATA DA 64A REUNIÃO DO CONSELHO DE

CURADORES DA FUNDAçÃO ERASILEIRA DE

CoNTABTLTDADE GESTÃO 202212íJ25,

R.EALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL DE 2022.

As 91r30 horas do dia 27 de abi'il de 2022, na sala de reuniões do Aplicativo

Zoom, realizou-se a sexágesirra quarta reunião do Conselho de Curadores

da Fundação Br-asileira de Coirl::biiirjacie. Estiveram presentes a presidente

do Conseiho di Cupad'.:rc:, '-..i i-?It f,lÂilA l-l':ITE CA\íALCANTE, a vice-

president,: do C'rnseihc cj. Ci', ''-iorcs, ürl*.§iÍÂ CONSTANçA CARNEIRO

-ÀÊçÂir^ h?rÊr êÂillTa
GÂLIJAO c cs membrcs: ;'i'Í'-t.; ;l.L'i'làii? CÂETAillO DOti SANTOS, JOSE

AUG1,STC CG3Til SSI:lI;:l:3, JO3Í CúRSI§{O RAPOSO CASTELO

BRÂNCO, SUCIL:IDE FER'I:IIRA LEITÃO e FEDR'O SORGE DE ABREU

BRAGA. Esteve presente como conrridada a Presidente do Conselho Diretor,

sAtsDRA ELVIR.{ Go;ulES SANTIAGO. A presidente do conselho de

Curadores, Silvla lr{ara Lei'te Cavalcante, agradeceu a presença de todos

e ern seguida Passcu ô analizar

Apresentação c aPrecíação da

seguintes itens da Pauta: 1.

63a Reunião Conselho de
OS

Éeta

Curadorcs (Eleição cle g;l'c;idente e vice-presidente) 'foi registrada

no F,tPDF\. Com a palavra. a pi-esidente do Conselho de Curadores' Silvia

Mara Lc;tc Ce:iilt;i:i:.:, itlí'c"-ii'iou a todos que a Ata da 63a Reunião do

conselho :l: cut-eierc";,. tr-.-.t ,ci: '-i:,içlo cia nsva gestão (2022/2025) do

Conse lho .': Cu,':üa'i--L-, ,; I -. . . ; ,,:r ' ;' '' ' ;'ií'*fi-' AP;fOVADA'

Ainda corrl a p;l;vra, L l,;l*-.-.,.;-; ds CQrl:cliio Diretoi-, sandra Elvira

Gonnes s;,.,;,tiA3l;, sol;citot4 ;"9s.mem§i'os a indicação ae patrocinadores

para a FEa, Infofirrq; (qrnb5:r,ç,sobre os eventos que serão realizados

juntament: coi-i1 o cFC, dentre eles, o *2'1o congresso Brasileiro de

contabilidaíJe", "Evento tja i,lulher"" "50 Encontro dos Estudantes", no Rio
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de Janeirc e o projeto FISC Ccnnect que ji está sendo realizado. Por fim,

nada mais havendo e tratar, eu, JaCe Leal Cardoso Bai'bedo, secretária,

lavrei a presente Ata, a quai sei-á por nrim assinada, bem como pela

presidente do Conselho de Curadores da FBC e pelos demais membros

presentes na reunião.

Sih,ia Mara Leite Cavalcante
Presidente do Conselho cie Curadcres
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ESTATUTO DA FUNDAçÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

CAPÍTULO I

DA SEDE, DO FORO E DOS FINS

Art. 1e A FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - FBC, pessoa jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, instituída nos termos da Escritura Pública lavrada no 1e

OÍício de Brasília - Registro Civil das Pessoas Jurídicas, microfilmado sob o n e 26 266, tem

sede e Íoro na Cidade de Brasília-DF, podendo abrir Íiliais em outros Estados, e prazo de

duração indeterminado, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislaçáo pertinente.

Art. 2e São finalidades da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade:

l. Promover e subsidiar programas de ensino, pesquisa, pós-graduaçáo e extensão

na área da Contabilidade.

ll. Estimular a pesquisa e a produção científica na área contábil, inclusive mediante a

ediçâo e a publicaçáo de livros, revistas, periódicos, vídeos e outros meios de divulgação'

lll.Promoverestudoseaná|isestécnicasdesegmentoseconômicosesociaisem

demonstraÇões contábeis para divulgaçáo à sociedade brasileira'

lV.ExerceredivulgaroutÍasatividadesquesigniÍiquemcontribuiçáoparao
desenvolvimento técnico, cientíÍico, cultural e de promoçáo da contabilidade'

V.ComplementarmenteàFundaçáoBrasileiradeContabilidadepoderápÍomoveÍa

realização de concurso pÚblico e seleçáo pública'

§,lgNaconcretizaçãodassuasfinalidades,aFundaçáoutilizaráosmeiosde
comunicação e informática adequados'

Art.39Nocumprimentodesuafinalidade,aFundaçãoBrasileiradeContabilidade

poderáatuardiretamenteoupormeiodeconvênioscomentidadespúblicaseprivadasem

nível nacional e internacional.

CAPiTULO II

DO PATRIMÔNIO

Art. 4e O patrimônio da Fundação Brasileira de Contabilidade será constituído de:

l. dotaçáo inicial;

2



ct4
Peg

ll. bens, direitos e haveres relacionados na escritura de instituição;

lll. doaÇões, dotaçóes, legados e auxílios recebidos de pessoas Íísicas ou iurídicas, de

direito público ou privado; e

lV. bens, direitos e haveres que adquirir.

parágrafo único.O patrimônio da Fundação Brasileira de Contabilidade, os recursos dele

provenientes e as rendas obtidas só poderão ser utilizados para a realização das suas

finalidades.

Art. 5e A Íeceita da FundaÇáo Brasileira de Contabilidade constituir-se-á de:

l. Íenda dos bens que possua ou administre;

ll. rendas dos títulos, açôes ou papéis financeiros de sua propriedade;

lll. recursos provenientes de convênios, acordos, auxílios, doaçóes e/ou dotaÇões;

lV. rendas destinadas por terceiros a seu Íavor;

V. luros de capital ou outras receitas da mesma natureza;

Vl. renda de direitos autorais, de assinaturas de periódicos, de venda de livros, outras

compatíveis com a atividade da Fundação Brasileira de contabilidade; e

Vll. usuÍrutos que lhe forem conferidos'

Parágrafo único. A receita da Fundação Brasileira de contabilidade somente poderá

ser aplicada nas finalidades institucionais.

Art.6e A Fundação Brasileira de contabilidade não distribuirá lucros ou dividendos.

o resultado financeiro apurado em seu balanço será incluído no orçamento do ano seguinte'

Art.7e O exercício dos cargos ou funções de Presidente do Conselho Curador, de

Presidente da Fundaçáo Brasileira de contabilidade, de Diretor, bem como de membro ou

conselheirodeórgãocolegiado,SeÍágratuito,VedadaqualquerespéciederemuneraÇáo.

Parágrafoúnico.Asimportânciasdestinadasacobrirasdespesasdeviageme

estada dos referidos dirigentes e conselheiros, quando a serviço da Fundaçáo Brasileira de

Contabilidade, seráo Por

Conselho Curador'

esta indenizadas, observados os critérios estabelecidos pelo

CAPíTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

R a

Art.8e São órgáos colegiados da Fundação Brasileira de Contabilidade:

(
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Conselho Curador.

Diretoria.

Presidência;

Diretoria Executiva;

Diretoria de Operações;

Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduaçáo e Extensão;

DiretoÍia Administrativa;

Diretoria Financeira.

Conselho Consultivo.

Conselho Flscal.

o detalhamento das funções dos órgãos reÍeridos no caput deste artigo, náo

constante do presênte Estatuto, será Íormalizado no Regimento lnterno da Fundaçáo.

§ 2n A Fundaçáo Brasileira de Contabilidade terá estrutura mÍnima de pessoal

técnicoedeapoioeterceirizaráosseusserviços,Semprequeascircunstâncias
recomendarem a conveniência da medida.

sEçÃo I

DO CONSELHO CURADOR

Art.9e o conselho curador, composto de sete membros, com mandato de 4 (quatro)

anos,pêrmitidaumaúnicareconduçáo,escolheráosmembrosdoConselhoCuradorda

Fundação Brasileira de Contabilidade para o mandato seguinte'

Art..l0.oPresidenteeoVice.PresidentedoConselhoCuradorserãoporesteeleitos

com mandato de 04 (quatro) anos, admitindo-se uma única recondução'

§lnEmsuasfaltaseimpedimentoseventuais,oPresidenteserásubstituídopelo
Vice-Presidente.

§2ooconendoavacânciadocargodePresidenteoudeVice-Presidentedo
ConselhoCurador,osconselheiroselegeráooseusubstitutodentreosseusmembros.

Art.ll.AdesignaçãodemembrosdoConselhoCurador,paÍaefeitodesubstituiÇão,

serárealizadamedianteindicaçáodeumdeseusmembroseaprovaçãopormaioriadeVotos,

dentre os lnstituidores.

l.

il.

a)

b)

c)

d)

e)

0

ilt.

tv.

§ ln
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Art. 12. O Conselho curador reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros:

L ordinariamente, a cada semestre, para deliberar sobre as matérias reÍeridas nos arts.

13,23 lV e Vl, 30, 32 e 35;

ll. extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente para deliberar sobre

assunto urgente.

§ 1n A convocação extraordinária poderá, também, ser Íeita pelo Prêsidente a

requerimento de pelo menos 2/3(dois terços) de seus membros, com prévia e discriminada

pauta dos assuntos a trataÍ.

§ 2n Na hipótese prevista na segunda parte do § 1q, se o Presidente não Íizer a

convocaçáo no pÍazo de até 15 (quinze) dias da data em que tiver sido protocolizado o

requerimento na sede da Fundação Brasileira de contabilidade, os signatários do requerimento

poderão efetivá-la.

§3nAsdeliberaçõesSerãotomadaspormaioriaSimples,cabendoaoPresidente,
somente voto de qualidade nos empates veriÍicados'

§4nAÍaltanâo-justificadaa3(três)sessõesconsecutivasimplicaráperda
automática do mandato.

Art. 13. Ao Conselho Curador compete:

l.aprovaroPlanodeAçãoeaPropostaorçamentáriadaFundaçãoBrasileirade

ContabilidadeparacadaexercícioÍinanceiro,esuaseventuaisalteraçóeS;

ll.aprovaroPlanodeCargoseSaláriosdaFundaçãoBrasileiradeContabilidade'o

sistema de benef ícios e o regime disciplinar do pessoal;

lll.deliberarsobrepropostasdeinteressedaFundaçãoBrasileiradeContabilidade

que lhes seiam submetidas por qualquer de seus membros;

lV.deliberaraestruturadaFundaçãoBrasileiradeContabilidadeeasnormasinternas

de Íuncionamento;

V.deliberarproposiçõesdealteraçãodesteEstatuto,observadoodispostonoart.3T;

vl. deliberar sobre a contratação da auditoria independente para exame

operações do exercício, dos balancetes e das demonstraçÕes contábeis anuais;

Vll. aprovar as prestações de contas até 30 (tÍinta) dias após a sua apresentação;

Vlll. deliberar os convênios a serem fiÍmados pela Fundação Brasileira

Contabilidade;

das

de
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lX. instituir normas de interesse da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade, na sua

esfera de competência;

X. eleger o presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade; o Presidente do

Conselho Curador: todos os membros da Diretoria ê os membros efetivos e suplentes do

Conselho Fiscal e Consultivo;

xl deliberar sobre aquisiçáo, alienaçáo ou oneraçáo de bens e imóveis da Fundação

bem como sobre títulos e valores mobiliários e veículos'

sEÇÃo ll

DA DIRETORIA

SUBSEçÃO I

DA PRE$DÊNCIA

Art.14.AFundaçáoBrasileiradecontabilidadeserádirigidaporumPresidente

escolhidopeloConselhoCurador,commandatode4(quatro)anos,admitidaumaúnica

reconduçáo.

§l,ocargodePresidentedaFundaçãoBrasileiradeContabilidadenáopoderá
ser ocupado, simultaneamente, pelo Presidente e pelo Vice Presidente do conselho curador'

§2nEmSuaSÍaltaseimpedimentoseventuais,oPresidentedaFundaçáo
Brasileira de Contabilidade será substituído pelo Diretor Executivo'

Art.15.SãoatribuiçõesdoPrêSidêntedaFundaçãoBrasileiradecontabilidade:

l.representaraFundaçáoBrasileiradeContabilidadeemjuízoouÍoradele'
podendo delegar poderes e constituir mandatários;

ll.elaboraroPlanodeAçáodaFundaçãoBrasileiradeContabilidade;

lll.dirigiresupervisionarasatividadesdaFundaçãoBrasileiradeContabilidade;

lV. cumprir e Íazer cumprir as deliberaçóes do Conselho Curador;

V. assinar convênios e acordos' bem como autorizar despesas;

Vl.receberbens,doaçÕesesubvençõesdestinadosàFundaçãoBrasileirade

Contabilidade, bem como movimentar os seus recursos;

Vll. autorizar a admissão e a dispensa de pessoal;

Vlll. delegar comPetências;



c

lX. submeter ao Conselho Curador:

a) o Plano de Açáo, a Proposta Orçamentária e as suas eventuais alteraçóes;

b) o Plano de Cargos e Salários, o sistema de benêfícios e o regime disciplinar

do pessoal;

c) as propostâs de alteraçáo da esÍutura da FundaÇão BÍasileira de

Contabilidade e deste Estatuto, observado o disposto no art 35; e

d) as prestações de contas e os respectivos documêntos'

X. nomear, em conjunto com o presidente do Conselho Curador' os dois

coordenadores dos escritórios de representaçáo da Fundaçáo Brasileira dê Contabilidade em

cada Unidade da Federaçáo, como responsáveis pela movimentaçáo de rêcursos íinanceiros

em contas bancárias mantidas em instituições financeiras da unidade da Federação específica'

os quais, obrigatoriamente, assinaráo sempre em conjunto'

Xl. O presidente da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade movimentará' em conjunto

com o Diretor Financeiro ou o Diretor Executivo, os recursos Íinanceiros de titularidade da

FundaÇão BÍasileira de Contabilidade, depositados em conta de instituiçoes financeiras'

Xll. Sem prejuízo dos incisos X e Xl deste artigo' o presidente da FundaÇáo Brasileira

de Contabilidade, em conjunto com o presidente do Conselho Curador' poderão nomear

procurador para movimentar conta especíÍica em instituiçáo financeira' com Íinalidade

específica e Prazo determinado.

Xlll. aprovar a programaçáo do sistema de divulgaÇáo

SUBSEÇÃO II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.í6.ADiretoriaExecutivaéoórgáoexecutivodaFundaçáoBÍasileirade
Contabilidade e será dirigida por um Diretor' escolhido pelo Conselho Curador'

Parágrafo único. A estruturâ da Diretoria Executiva será aprovada pelo Conselho

Curador.

Art, 17. O regime de trabalho do Diretor Executivo será estabelêcido em ato conjunto

dos Presidentes da Fundação Brasileira de Contabilidade e do Conselho Curador'

Art. 18. Sáo atribuições do Diretor Executivo:

4
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l. coordenar e orientar as atividades da Diretoria Executiva com observância das

Resoluções do Conselho Curador e segundo as diretrizes da Presidência;

ll. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboraçáo do

Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e pro.ietos;

lll. implantar os serviços da Fundaçáo Brasileira de Conlabilidade na sua área de

competência;

lv. exercer o controle de regularidade e de qualidade de execuçáo dos planos e

projetos da Fundação Brasileira de Contabilidade;

V. elaborar normas e deÍinir os procedimentos para:

a)execuçãodeplanoseproietosdaFundaçãoBrasileiradeContabilidade;

b)avaliaçãoecontrolededesempenhoespecíficoegeraldosplanosepro,ietosda

Fundaçáo Brasileira de Contabilidade.

Vl.SubmeteraoConselhoCurador,pormeiodoPresidentedaFundaçãoBrasileira

de Contabilidade, a estrutura da Diretoria; e

vll. praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o cargo de

Diretor ou de encargos que lhe sejam atribuídos pelo conselho curador da Fundação Brasileira

de Contabilidade.

sUBSEçÃO lll

DA DIRETORIA DE OPERAÇÔES

Art. 19. São atribuições do Diretor de Operações:

l. coordenar e orientar as atividades da Diretoria de Operações com observância

das Resoluções do Conselho Curador e segundo as diÍetrizes da Presidência;

ll. assessorar o Presidente da Fundaçáo Brasileira de contabilidade na elaboraçáo

do plano de Açáo, bem como apoiar a implementação de planos e projetos;

lll.implantarosserviçosdaFundaçáoBrasileiradeContabilidadenaSUaáreade

competência;

lV. captar, executar e coordenar planos e proietos sob a responsabilidade da

FundaçãoBrasileiradecontabilidade,bemcomoexercerocontrolederegularidadeede
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qualidade de execução, com vistas a entrega do produto ao contratante e a respectiva

prestaçáo de contas;

V. submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundaçáo Brasileira

de Contabilidade, a estrutura da Diretoria; e

Vl praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o cargo de

Diretor ou de encargos que lhe sejam atribuídos pelo Conselho Curador da Fundação Brasileira

de Contabilidade.

SUBSEçAO IV

DA DTRETORIA DE ENSINO, PESOUISA, POS-GRADUAçÃO E EXTENSÃO

Art.20. A Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação e Extensáo será dirigida por

Diretor escolhido pelo Conselho Curador.

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduaçâo e

Extensáo será aprovada pelo Conselho Curador.

Art. 21. são atribuiçoes do Diretor da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e

Extensáo:

l. coordenar e orientar as atividades da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-

Graduaçáo e Extensáo, segundo as diretrizes da Presidência da Fundaçáo Brasileira de

Contabilidade.

ll. planeiar e implantaÍ os programas da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-

Graduaçáo e Extensão, com observância das deliberaçoes do Conselho Curador, praticando

todos os atos necessários para tais fins;

lll. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliaçáo e o controle dos sistemas da

Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão, segundo as normas vigentes e nos

limites estabelecidos pelo Presidente da Fundaçáo Brasileira de contabilidade; e

lV. programar o sistema de divulgaçáo e operar a veiculação da programaçâo

previamente aprovada pelo Presidente da Fundação Brasileira de contabilidade.
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SUBSEçAO V

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Atl.22. A Diretoria Administrativa será dirigida por um Diretor escolhido pelo

Conselho Curador.

ParágraÍo único.

Curador.

A estrutuÍa da Diretoria Administrativa será aprovada pelo Conselho

Art.23. O regime de trabalho do Diretor da Diretoria Administrativa será estabelecido

em ato conjunto dos Presidentes da Fundaçáo BÍasileira de Contabilidade e do Conselho

Curador.

Art.24. Sáo atribuiçoes do Diretor da Diretoria Administrativa:

l. coordenar, executar e orientar as atividades da Diretoria AdminisÍativa, segundo

as diretrizes do conselho curador da Fundaçâo Brasileira de contabilidade;

ll. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliaÇáo e o controle dos sistemas de

pessoal, material, patrimônio e serviços gerais, segundo as normas vigentes e nos limites

estabelecidos pelo Presidente da Fundaçáo Brasileira de contabilidade;

lll. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboração do

Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e proietos nos assuntos de sua

competência;

lV. preparar e submeter à apreciaçáo do Conselho Curador, por intermédio do

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade:

a) propostas de alteraçâo deste Estatuto, observados os requisitos estabelecidos no art'

36; e

b) outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho CuraCor'

V.apoiarepromoveÍosmeiosnecessáriosparaoperacionalizaçãodetodosos
projetos firmados pela Fundaçáo Brasileira de Contabilidade;

VI. submetêr ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundação BÍasileira de

Contabilidade, a estrutura da Diretoria Administrativa;

Vll. praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o Diretor ou

deencargosquelhesejamatribuídospeloPresidentedaFundaçãoBrasileirade
Contabilidade.

Pag
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Art.25. A Diretoria Financeira será dirigida por um Diretor escolhido pelo Conselho

Curador.

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria Financeira será aprovada pelo Conselho

Curador.

Art.26. O regime de trabalho do Diretor da Diretoria Financeira será estabelecido em

ato conjunto dos Presidentes da Fundação Brasileira de Contabilidade e do Conselho Curador.

Atl.27. São atribuições do Diretor da Diretoria Financeira:

l. coordenar, executar e orientar as atividades da Diretoria Financeira, segundo as

diretrizes do Conselho Curador da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade;

ll. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliaçáo e o controle da gestão

contábil, orçamentária e financeira, segundo as normas vigentes e nos limites estabelecidos

pelo Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade;

lll. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboraçáo

do Plano de Ação, bem como apoiar a implementaçáo de planos e projetos nos assuntos de

sua competência;

lV. preparar e submeter, anualmente, à apreciação do Conselho Curador, por

intermédio do Presidente da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade:

a) até o dia 3l de dezembro, a proposta orçamentária e o plano de ação para o

exercício subseqüente;

b) até o dia 30 de abÍil, a prêstaçáo de contas relativa ao exercício anterior,

devidamente instruída com as demonstraçóes contábeis e o relatório Íormalizado das

atividades do exercício;

c) mensalmente, o balancete das contas, acompanhado de informaçóes sumárias

sobre as atividades da Fundação Brasileira de Contabilidade;

d) no decorrer do exercício, as propostas de alteraçáo orçamenlária;

e) propostas de alteração deste Estatuto, observados os requisitos estabelecidos

no art. 36i e

Pag.

SUBSEçÃO VI

DA DIRETORIA FINANCEIRA
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f ) outros assuntos suieitos à deliberação do Conselho Curador.

V. realizar o controle Íinanceiro de todos os convênios firmados pela Fundação

Brasileira de Contabilidade;

Vl. submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundaçáo Brasileira de

Contabilidade, a estrutura da Diretoria Financeira e;

Vll praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o Diretor ou

de encargos que lhe sejam atribu ídos pelo Presidente da Fundação Brasileira de

Contabilidade.

SUBSEÇAO Vil

DOS COOEDENADORES DAS BEPRESENTAçÕES

Art.28. As representaçóes da Fundação Brasileira de Contabilidade nas demais

Unidades da Federação, seráo dirigidas por uma coordenaçáo composta por um Coordenador

Acadêmico e um Coordenador Administrativo e Financeiro eleitos pelo Conselho Curador e

vinculados diretamente à Presidência da Fundação Brasileira de Contabilidade.

§ 1 
e Os Coordenadores poderão movimentar as' contas mantidas em instituições

financeiras vinculadas à representaçáo estadual, Íirmaí contratos, convênios e acordos, etc,

desde que sejam formalmente aulorizados pela Presidência da Fundação Brasileira de

Contabilidade.

§ 2a O mandato dos Coordenadores será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma única

recondução.

§ 3a Os Coordenadores prestarão contas e atenderão às diligencias do Ministério

Público do Estado e manterão a Presidência da Fundação Brasiieira de Contabilidade

informada.

SEÇAO ilr

DO CONSELHO CONSUI-TIVO

Art.29. O Conselho Consultivc é o órgao de aconselhanrento da Fundaçáo Brasileira

de Contabilidade.

I
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§ ln O Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade poderá convocar o

Conselho Consultivo ou, separadamente, cada um de seus membros, para exposiçáo e para

busca de respostas às consultas formuladas.

§ 2n As consultas podem ser formuladas por iniciativa do Conselho Curador ou do

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade, sempre por intermédio do Presidente do

Conselho Curador, que as encaminhará ao Conselho Consultivo.

Art. 30. O Conselho Consultivo será constituído por até 10 (dez) membros, sendo: 04

(quatro) natos, e os demais designados pelo Presidente da Fundação Brasileira de

Contabilidade.

§ lo São rnembros natos do Conselho Consultivo o Presidente do Conselho

Federal de Contabilidade (CFC), o Presidente do lnstituto Brasileiro de Contadores (lbracon), o

Presidente da Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento,

Perícias, lnÍormações e Pesquisas (Fenacon) e o Presidente da Academia Brasileira de

Ciências Contábeis (ABC).

§ 2n O prazo do mandato de membro nato coincidirá com o do mandato que

desempenha no órgão ou entidade de origem.

§ 3n O mandato dos membros escolhidos e designados pelo Presidente da

Fundaçáo Brasileira de Contabilidade será de 2 (dois) anos permitida a reconduçáo.

SEÇAO rV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 31. O Conselho Fiscal, órgão de Íiscalização da Fundação Brasileira de

Contabilidade, será constituído por 4 (quatro) membros eÍetivos e por 4 (quatro) suplentes,

contabilistas de notório saber, escolhidos pelo Conselho Curador, com mandato de 4 (quatro)

anos, admitida uma única reeleiçáo consecutiva.

§ 1n O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente, com mandato de 4 (quatro) anos,

admitida uma única reeleição consecutiva.

§ 2n Ao Conselho Fiscal compete a Íiscalização de todos os atos da gestão

Íinanceira da Fundação Brasileira de Contabilidade.

§ 3n O Conselho Fiscal reunir-se-á com 2/3 (dois terços) de seus membros:
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a) ordinariamente, uma vez a cada semestÍe, para tratar dos assuntos de sua

competência estatutária; e

b) extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, inclusive por solicitaçáo

de 2/3 (dois terços) de seus membros, para tratar de assuntos especiais e urgentes,

discriminados na paula da convocação.

§ 4, Compete ao Presidente do Conselho Fiscal proferir, além do voto comum, o de

qualidade, em caso de empate.

§ 5n O mandato do Conselho Fiscal coincide com o mandato da Direloria.

sEÇÃo v
DOS INSTIT!.JIDORES

Art.32. São instituidores da Fundação Brasiieira de Contâbilidade aqueles integrantes

de atividade profissional contábil que assirrarem a ate. de sua criaçáo e eÍetuarem o pagamento

da subscrição parâ tànto.

ParágraÍo único. Será admitida à condição de lnstituidores aqueles que

subscreverem sua colaboraçáo alé 120 (cento e vinte) dias do registro da Fundação Brasileira

de Contabilidade.

CAPíTULO IV

DOS PARTICIPANTES

Art.33. A Fundaçáo será constituída de participantes distribuídos nas seguintes

categorias:

l. lnstituidores - são es pessoas fÍsicas ou jurícicas quê paÍticiparam da dotação

inicial e assinaram a Escriiui'a Pública de Constituição da Fundaçáo;

ll. Honorííicos - são as pessoas de notória capacidade proÍissional e reconhecida

idoneidade moral que, mediante deliberação. do Ccnselho Curador, venham a ser incluídas

nessa categoria em razão de apoio relêvante à Fundação;

Pag 3 T
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lll. Colaboradores - sáo os profissionais contábeis, devidamente registrados em

conselho regional, e as pessoas físicas ou jurídicas que venham a contribuir para o patrimônio

ou para a manutençáo da Fundação, na forma estabelecida pelo Conselho Curador.

Parágrafo único. A participação nos órgãos dirigentes náo é condicionada ao fato de

ser o integrante considerado membro participante da Fundação.

CAPíTULO V

Art.34. O exercício Íinanceiro da Fundação Brasileira de Contabilidade coincidirá com

o ano civil.

Art.35. Os empregados da Fundação Brasileira de Contabilidade seráo contratados e

regidos pela Consolidaçáo das Leis cio TÍabalho e pelas Normas do Regimento lnterno

editadas pelo Conselho Curador.

Art.36. Os instituidores, os membros do conselho curador e da Diretoria náo

respondem pelas obrigações da Fundação 
.Brasileira 

de Contabilidade, exceto pelos atos

individuais quando gestores.

Art.37. Receberá o Diploma de Eênemérito da Fundaçáo Brasileira de Contabilidade

a pessoa física ou jurídica que, por seus relevantes serviços ou ato de benemerência, assim Íor

julgada e considerada pelo Conselho Curador.

Art.38. o orçamento da Fundaçáo Brasileira de contabilidade será uno, anual e

compreenderá todas as receitas e despesas, compondo-sê dê:

l. estimativa de receita, discriminada por Íonte de recurso;

ll. fixaçáo da despesa com discriminação analítica.

Parágrafo único Na elaboração do orçamento da Fundação Brasileira de

Contabilidade serão observados os princípios gerais de direito Íinanceiro'

Art.39. A preslaçáo anual de contas da Fundação Brasileira de Contabilidade será

realizada com observância dos Princípios Fundamentais e das Normas Brasileiras de

Contabilidade e deverá conter, entre cutros, os seguintes elementos: relatório circunstanciado

de atividades; balanÇo patrimonial; demonstração do resultado do exercício; demonstração das

(

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITORIAS



4<
,l1 i

I
Pas.

Rúbíica

origens e das aplicações de recursos; quadro comparativo entre a despesa Íixada e a

realizada; parecer do Conselho Fiscal.

Art.40. O Conselho Curador terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para

deliberar Sobre o Plano de Açáo, a proposta orçamentária, suas eventuais alterações e a

prestação de contas, nos prazos Íixados neste Estaluto, Íindo o qual serão consideradas,

automaticamente, aprovadas, e pelas quats passará a ser co-responsável.

Art. 41. Os programas de investimento, cuja execuçáo exceda a um (um) exercício,

será consignada verba, no(s) exercício(s) subseqüente(s), para ocorrer às despesas com seu

prosseguimento, de acordo com o respectivo cronograma.

Arl.42. O presente Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou em parte, desde

que satisÍeitas as seguintes condiçÕes:

l. a alteraçáo ou reÍorma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de seus

Conselhos Curador e Administrativo, presidida pelo presidente do primeiro, e aprovada, no

mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus inlegrantes;

ll. náo conlrarie os objetivos gerais implícitos no art.2a deste Estatuto; e

lll. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios tenha se pronunciado.

Art.43. Para a extinção da Fundaçáo BrasileiÍa de Contabilidade será exigida

proposta oriunda do Conselho Curador, aprovada por maioiia absoluta de seus membros, em

reunião especialmente convocada para esse Íim, com antecedência mínima de 72 (setenta e

duas) horas.

Parágrafo único. Deliberada a extinção, o patrimônio da Fundaçáo Brasileira de

Contabilidade reverterá em benefÍcio de outra fundaçáo, de fins iguais ou Semelhantes.

Art.44. Ao Conselho Curador incumbe interpretar este Estatuto, esclarecendo

dúvidas e suprindo eventuais omissões.

Art. 45. Este Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura'

Brasília, 20 de abril de 2007 -

Contacior José Martonio Alves Coelho

Presidente do Conselho Curador

FundaÇão Brasile!ra de Contabilidade
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TERiíO DE CONTRATO PARA LOCAçÃO DE
ESPAçO (ESTANDE) OUE ENTRE Sl CELEBRAM O
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
ALAGOAS (CRCAL) E A FUNDAçÃO BRASILEIRA
DE CONTABILIDADE (FBC) PARA O EVENTO 50

ENCONTRO NACIONAL DE JOVENS LIDERANÇAS
CONTÁBEIS - 50 ENJLC.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS (CRCAL), sediado na rua Dona
Tereza de Azevedo, no 1.525, Pinheiro - CEP: 57057-570, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/lt/lF sob no

12.303.541t0001-78, lnscrição Estadual: !SI!tg,, representado neste ato pelo Presidente José

Vieira dos Santos, CPF/MF sob no 133.419.524-20 , portador do documento de identidade n.o RG

ffit.,doravantedenomÍnado'"coNTRATANTE,,,eaFuNDAçÃo
BRASILETRA DE CONTABILIDADE (FBC), inscrita no CNPJ sob no 02.428.41310001-05, com

endereço em SIG Quadra 01, lote 495, Ed. Barão do Rio Branco 40 andar salão 001, na cidade de

Brasília-DF, representada neste ato por sua presidente, Contadora Sandra Elvira Gomes
Santiago, CPF no 436-904.325-53, doravante denominada "GONTRATADA", conjuntamente
denominado 'PARTES', resolvem celebrar o presente "Contrato de Locação de Espaço de
Evento', mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIIIIEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a locação de espaço (estande) cota Prata, no evento

dENOMiNAdO "5O ENCONTRO fuNCPT.TAL DE JOVENS LIDERANçAS CONTÁBEE - S"

ENJLC', que será realizado nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no Anfiteatro Riocentro

localizado no Rio de Janeiro - RJ.

1.2. As contrapartidas são: Um estande de 9m2 em área privilegiada da feira de negócios;

lnserção da logomarca no aplicativo do evento como Patrocinador; lnserção da logomarca em

destaque no sitê do evento, sem !ink; Envio de e-mail marketing pelo CFC a todos os participantes

pós evento (1 envio); tnscriçôes cortesia para todo o evento (í inscriçôes); Credenciais de

expositor parc e Feira de Negócios (3 unidades); Disponibiliza$o de ponto de internet no estande
(1 ponto).

cúusuLe seeuNoa - ols osileacÕes oo coxrRAral{re

2.1. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

2.2. Comunicar imediatamente a GONTRATADA qualquer irregularidade manifestada antes e

durante a prestaçáo dos serviços.

2.3. Seguir todas as normas determinadas pela organização do evento

a

SIG - Qd.01 Lt495/505/515, Salão 001,4o andar, Ed. Barão do Rio Branco
BrasÍlia-DF / CEP 70.610-410 / Tel:(61)3246'7120
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cú ULA TERCEIRA - DO VALO R DO CONTRATOEPA ENTO

J

3.{, O valor do presente CoNTRATO é de R$ 20.000,00 (vinte mll Íêais), oír parcela única

com vencimento aié 20 de setembro de 2022, mediante depósito ou transferência bancária para

a conta da Fundação Brasileira de Contabilidade, nos seguintes dados: Caixa Econômica Fedêral

(104) - Agência O&17, Conta Conente 7944, Operaçâo 003.

3.2. O comprovante do pagamento deverá ser encaminhado imediatamentê após a
transaçâo banúria pâra o e-mail ândrê'mêdeiros@fbc.oro.br e fbc@fbc.orq'br'

CúUSULA UINTA - DA VIGÊNCA

1

5.í. o prêsente CoNTRATO terá vigência a partir 
_de_ 

sua essinatura até a conclusão dos

trabathos realizados no evenlo "5o ENTONTRO NACIONAL DE JOVENS UDERANçAS

CONTÁBE]S - 50 ENJLC".

CLÁUSULA SEXTA - DAS COiIUNICACóES

6.í. DuÍantê a execuçáo contratual quaisquer comunicaçôes enke o (a) CoNTRATANTE e

a CONTRATADA, e vice.versa, deverão sei feitas por escrito, por meio de documento formal.

cúusuLAS IMA-D ATOSA RRU o

i3i,*3',Ê"33'$"=ffi ê?§?8"flii3^"liiHil3;ÊJi§gi'ffi 'TS§Ê.3""'1"Çf3NVÊNro/

ESPAÇodêÍoÍmaéticâedeacordocomelêgislaÉoanticorrupçáoêcontraalavagemde
dinhêiro,assimcomoasnormaseexigênciasconstantêsdaspolíticasintemas.

SIG - Qd. 01 Lt 495/505/515, Salâo 001,4o andar, Ed. Barâo do Rio Branco

Brasília-DF / CEP 70.610410 / Tel:(61)3246'7120
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CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

4,1. A GoNTRATADA, em contrapresta@o ao pagamento do CoNTBATANTE, obriga-se a

àáiir"r o .se ENcoNTRO úaCroml be JOVENS Úóemxçls cONTÁBHs - 5" ElüLc", e

disponibilizar ao CONTRATANTE todos os cr#itos relacionados na cláusula primeira.

1.2, A CoNTRATADA responsabiliza-se pelos danos ou prejuízos causados ao

Cóffm1atr11g, devidamente comprovados, em deconência de atos praticados por seus

ãpiesentantes, preposto e/ou tercêiros contratados, que estejam direta ou indiretamente

envolvidos na execução do objeto deste mntÍato.
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§ ío Os partÍcipes, no desempenho das atividades objeto deste termo, comprometem-sê a
abster-se de praticar ato (s) quê possa (m) constituir violação à legislação vigente, em especial ao
previsto na Lei no 12.846/20í 3.

§ 2' Os partícipes assumem que são expressamente contrários à prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem dos partícipes.

§ 3' Nenhum dos pârtícipes poderá ofêrecer, daÍ ou se comprometer a dar a quem quer que
sêja, ou acêitar ou se @mpromêter a aceitar de quem quer que seja, tanto por corúa própria
quanto através de oúrem, qualquer pagamento, doação, mmpensação, vantagens Íinanceiras ou
não financeirag ou bênêfícios de qualquer êsÉcie que constituam práticâ ilegal ou de comrpção
sob as leis de quâlquer país, seja de forma diÍete ou indirêta quanto ao objeto pÍesêntê, ou dê

-) 
oúra Íorma que não relacionada a este CoWÊNlo / AcoRDo DE COOPERAÇÃO TÉcNrcA /
TERMO DE CESSÃO DE USO, devendo gerantir, aindâ, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

§ 4o Qualquer descumprimento das regras da Lei Anüconupçáo e suas regulamentaçôes
poderá ênsêiar: (l) - lnstauração do Procêdimento de Apuração da Responsabilidade AdministÍava

- PAR, nos termos do Decreto no 8.420120'15 e lnstruÉo Normativa CGU no 13/2019, com
âplicaÉo das sanções administravas porventura cabíveis; (ll) - Ajuizamento de ação com vistas à
responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e '19 da Lei no 12.846i/2013.

CúUSULA OITAVA DO INTÉRCÂMBIO DE INFORMACOES E SIGILO E

D

D

,)

8.í. O intercâmbio de inÍoÍmâção, documentaÉo e/ou colaboração que sê deriva da execução
do presente instrumento resguardará as informações legalmenle protegidas, inclusive dados

institucionais, obrigando os partícipes ao cumprimento do disposto na Lei n.o 13.709/2018 - Lei

Geral de ProteÇáo de Dados Pessoais - LGPD, eventualmente compartilhados na vigência dêste
Acordo de Cooperação, vedada a sua comunicaçáo a tercêiros, seia direta ou indiretamente, sob
pene de responsabilização, conforme normas aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

g.í. o vínculo emprêgatÍcio com os funcionários destacados pelo GoNTRATANTE para a
prestaçáo dos seNiços ora contratados e todos os encargos trabalhistas, tributários e

previdénciários são da sua direta e exclusiva responsabilidade, não existindo êntre

bOXfnAm1fg e CONTRATADA qualquer relaçáo quê possa caracterizar vinculo empregatício

entre os êmpregados contratrados pelas partes.

CONFI LIOADE

CLAUS ULA DÉCíMA - DA RESCISÃO

10, 1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e

fundamentada da autoridade competente.

SIG - Qd. O1 Lt 495/505/515, Salâo 001,4o andar, Ed' Barão do Rio Branco
BrasÍlia-DF / CEP 70.610-4'10 / Tel:(61)3246-7120

ht
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FUXOÂçÃO BnâSILEIRA DE COIITABILIOADÉ

iO.Z. Ocorrendo a extinção do presente Contrato, sem culpa do COITÍRATANTE por 99nt?
de cancetamento ou não rcatzago do "5P ENCONTRO NACIONAL DE JOVENS LIDERANÇAS

óôNTÁBÉf§ - Sp ENJLC", a restituição integral do valor recebido ao GONTRATANTE em até 10

(dez) dias.

í0.3. No caso de desistência unilateral do CONTRATANTE, caberá ao realizador o

recebimento do pagamento de multa de 30o/o (trinta por cento) do valor total deste contrato'

CLAUSULA DÉclMA PRIIIEIRA . DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro de Brasília, para dirimir quaisquer divergências deconentes deste

Contrato.

12.2. E por estarem justas e contratadas as Partes datam e assinam o presente instrumento

em duas vias de igualteor e forma.

BrasÍlia/DF, 12 de setembro de 2022.

SANDRA ELVIRA

GOMES

SANTIAGO:4369043
2s53

FUNDAçÃO BRASILEIRA DE CONTABILI DADE (FBC)
Elvira Gomes Santiago

CONSELHO CONTABILIDADE DE ALAGOAS (CRCAL)

Assinado de forma digital
poÍ SANDRA ELVIRA GOMES

SANTIAGO:43690432553
Dôdos: 2022.09.20 1 8:21:59

-03'00'

Contadora Sandra
Presidente

Contador José Vieira
Presidente

\r.
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SANTANA ilmeHr
LoP ES:445 687 465 t:::,11fl 

fr: "

Santos

et(/n fl. í////A
tl -tí41)-

Testemunha 2:
Nome
R.G:

D

D

slc - Qd. 01 Lt 495/505/515, Salão 001,40 andar, Ed. Barâo do Rio Branco

BrasÍlia-DF / CEP 70.610410 / Tel:(61)3246-7120
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PROCESSO CRCAL N0 2022000151

INEXIGIBILI N0 12022

JUST|FICAT|VA pE tNEXtclBr LIDADE DE LICTTAçÃO

Aportou neste Departamento de Licitação, por intermedio da Coordenadoria de

Desenvolvimento Profissional, o processo CRCAL no 20221000151, bem como o pedido de contratação

formulado por meio do Memorandono 0112022.

Trata o presente de contratação junto a Fundação Brasileira de Contabilidade, para

Locação de Estande na Feira de Negocios e Oportunidades que será realizado no 50 Encontro

Nacional de Jovens Lideranças Contábeis, no valor de R$ 20,000,00 (vinte mil reais), a realizar-se nos

dias 20 e21 de outubro de2022, no Riocentro, Rio de Janeiro/RJ.

O presente processo veio devidamente numerado

A realização da organização do referido evento está do cargo da Fundação Brasileira

de Contabilidade.

Foi submetida à Câmara de Desenvolvimento Profissional do Conselho Regional de

Contabilidade de Alagoas a solicitação de aquisição de estande no referido evento. O Conselheiro

relator, Senhor, Anderson de Almeida Barros, em seu parecer, faz um link entre o plano de Trabalho

da sua vice-presidência e o referido evento, "... Propiciar o desenvolvimento do Programa de

Educação Continuada, apoiando a realização do evento e cursos com temas voltados {a legislação

profissional, à técnica e à modernização do exercício da profissão, de forma a capacitar o profissional

da contabilidade para o eficiente desempenho de suas atividades".

A Deliberação da Câmara de Desenvolvimento Profissional n.0 2612022, aprovou a

aquisição do Estande a Feira de Negocios e Oportunidades do 50 Encontro Nacional de Jovens

Lideranças Contábeis, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), condicionado à regular instrução do

processo de contratação nos termos da legislação vigente.

4<
t, L4
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O Projeto Básico, elaborado pela Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional,

elenca além do objeto, a justificativa da contrataçã0, conforme consta dos autos nas folhas 11 a 15.

Foram retiradas às Certidões de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniã0, Debitos Trabalhistas, Débitos Estaduais e Certidão de FGTS.

O Departamento de Contabilidade do CRCAL informa que existe dotação

orçamentária para a realização da locação de estande no referido evento.

A Fundação Brasileira de Contabilidade emitiu declaração informando que é a única

entidade responsável pela organização do 5o ENJLC'

O art. 25 da Lei no 8.666/93, que trata da inexigibilidade de licitação estabelece que:

"Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial: (griffo nosso).

Diante das informações constantes no processo, veriÍica-se que o referido evento é

organizado pela Fundação Brasileira de Contabilidade, bem como existe interesse do Conselho

Regional de contabilidade de Alagoas na participação do referido evento, caracterizando a

conveniência e a oportunidade da administração'

Maceio/Al, 30 de agosto de2022.

ARABIA

Presidente da

OS

Permanente

Encaminhe-se à coordenadoria Jurídica para análise e parecer quanto à

Maceio/Al, 31 de agosto de 2022

Filha

do CRCAL

de

legalidade

2

4
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INEXIGIBILIDADE N9

PROC. N.2022100015',1
t2022

DESPACHO

Publique-se, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93'

Com base na instrução processual, determino a locação de estande na Feira

de Negócios e Oportunidades do 5o Encontro Nacional de Jovens Lideranças Contábeis (5o

ÉN.f LC], nos dias )0. zl a. outubro de 2022, no Riocentro Convention & Event Center' no Rio de

Janeiro/RJ, com supedâneo no art. 25, da Lei no 8.666/93.

Maceió/AL, 05 de setembro de 2022

Conta dôe Santos
RCALPresidente
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íCONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

Sistema de Controle Orçamentário

NOTA DE RESERVA ORÇAÍIIENTÁRIA

h Data

Ho€
21 09.2022

14r09Pag

Íica

Conta de Oespesa DescriÉo da Conta Proieto SubProieto

6.3.1 .3.02.01 .026
LoC DE BENS MÓVEIS. MÁOUINAS E

EOUIP,
3oo5-APoro À REALIZAÇÃo 0-

Valor Total da RêservaHistórico da Rêserva

R$ 20.000,00

Valoí por Extênso

Vinte Mil Reais

Dotaçâo Atualizada Reservas Acumuladas Valor dêsta Rescrva Saldo Atual

R$ 45.820,00 R$ 24.320,00 R$ 20.000,00 R$ 1.500,00

',tAcElÓ - AL, 25 de Asosto de 2022

OE LIRÁ LIMA MELO

DESPESAS coM A LocAÇÁo DE EsPAÇo (ESTANDE) coÍA PRATA No EVENTo

DENoMtNADo' 50 ENcoNTRo NACIoNAL DE JovENS LIoERANÇAS coNTÁBEls - 5"

ENJLC" A SER REÂLIZADO NOS DIAS 20 E 21 DE OUTUBRO DE 2022 NO ANFITEATRO

RIOCENTRO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ-

CoNTAOOÍ{Á CRC 0971

CPF: 059,793.084t2

VICE.PRESIDENTE AD E PLANEJAI'ENÍO CRCAL

CPF: 4O3.589.2611'01

2022



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

Sistema de Controle Orçamentário

NOTA DE Ei'PENHO

4

Pas Data

Hora

2',t.09.2022

14:09

+

ExêrcícioNo. ReservaProcessoData do Empenho Tipo do EmpenhoN'Empenho

20221000151 '154 2022OROINARIO25 08.2022153

SubProjetoDêscrição da Conta ProjetoConta dê Deapesa

03OO5 - APOIO À REALIZAÇÁO

DE EVENÍOS DA ÁREÂ
LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS

É EOUIP,
6.3.1 .3.02.01 .026

OescriÉo do EventoNúmero do Evento

LOCAÇÁO OE BENS MÓVEIS, MÂQUINAS E EOUIPAMENTOS1150

Dadoe da Modalidade ( Fundamentação Lêgal )

Núm. controleComplemênto

0
lnexigibilidade

Favorecido

246 - FUNDAÇÁO BRÂSILEIRA DE CONTABILIDADE

Cidadê :

Agôncia I

CNPJ / CPF

Bai.ro
UF

Conta

02.428.413/0001-05
Favorêcido
Endereço

CEP

Banco

Valor Total EmpenhadoValor unitárioQtde ParcelasHbtórico do Empenho

R$ 20.000,00R$ 20.000,00

OESPESAS COMA LOCAÇÁO DÊ ESPAçO (ESTANOE)COTA PRÂTA NO EVENTO OENOMINADO''5"

Érõôlinó-rÁcrout o'e .rovENs LTDER/.NÇAS coNTÁBEls 5" ENJLo' A sER REÂLlzâDo Nos

óÀízo e zr oE ouruBRo oE 2o2z No ANFIÍEATRo RlocENÍRo NA clDAoE oo Rlo oE

JANEIRO.RJ

Saldo AtualValor deste EmPonhoEmpenhos AcumuladosDotação Orçamênária

R$ 1 500,00R$ 20.000,00R$ 24.320,00R$ 45.820,00

Valor por Extenso

Vinte Mil Reais

MACEIÓ - AL, 25 de Agosto de 2022

VICE.PRESIOENTE ÂDT' E PLANÉJAMENÍO CRCAL

GPF:803.5a9.26i1-91

NúmeroModalidade

SXl,
^LErsaNú=RA 

DE LIRÀ LlrÀ tlELo
CONTÂDORÂ CRC 697I

CPF: o!t9.793.084'Az

1
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Memorando

De: Coordenadora de Desenvolvimento Profissional-Catarina Kiareli Xavier de Sousa Falcão

Para: Presidente - Sr. José Vieira dos Santos

Assunto: Solicitação para o pagamento..

Senhor Presidente,

O presente memorando tem por objetivo, solicitar o pagamento referente à locação de

espaço (estande) cota prata no evento denominado "5e encontro nacional de iovens

lideranças contábeis - 5e enjlc" realizado nos dias 20 e 2L de outubro de 2022 no

anfiteatro Rio centro na cidade do rio de Janeiro-RJ a fundação brasileira de

contabilidade. No valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Encaminham-se os autos para à Presidência para conhecimento e providências'

Maceió - Al,2L de Setembro de2022'

Catarina Kiareli Xavier de Sousa Falcão

Coordenadora de Desenvolvimento Profissional
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DESPACHO

Da: Presidência

Para: Setor ContábiUFinanceiro

Tratam os autos de Solicitação para o pagamento referente à locação de espaço

(estande) cota prata no evento denominado "5e encontro nacional de iovens

lideranças contábeis - 5e enjlc" realizado nos dias 20 e 21de outubro de 2O22 no

anfiteatro Rio Centro na cidade do rio de Janeiro-RJ a fundação brasileira de

contabilidade. No valor de RS 2o.OoO,00 (Vinte mil reais)'

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Contabilidade e ao departamento

Financeiro para informar a existência de Disponibilidade Orçamentária e Saldo

Financeiro para fazer frente ao pagamento solicitado'

Diante da disponibilidade orçamentária e financeira, AUTORIZO, proceder com o

empenho e pagamento conforme exigências legais, voltando ao Final.

Maceió ' Al,2! de Setembro de2022

santos
CRCAL
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DESPACHO

De: Setor Contábil

Para: Setor Financeiro

Tratam os autos de solicitação para o pagamento referente à locação de espaço

(estande) cota prata no evento denominado "5e encontro nacional de iovens

lideranças contábeis - 5e enilc" realizado nos dias 20 e 2L de outubro de 2022 no

anfiteatro Rio Centro na cidade do rio de Janeiro-RJ a fundação brasileira de

contabilidade. No valor de RS 2O.OOO,00 (Vinte mil reais)'

lnformo que em relação à viabilidade orçamentária, existe dotação orçamentária

especifica no projeto 3OO5 - APOIO À RTRUZ1çÃO DE EVENTOS DA ÁREA CONTÁB1I

na conta 6.3.1.3.02.01.025'LOC. DE BENS MóVels, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS'

Encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro

Maceió - Al,zLde Setembro de2022'

*,i,CRC
''í,,::;l 

;,1!i";.'.. (ni{lúffi&ân4m{c*Íqsqx sÂ!&À5

ol"rr"!,a##rima Melo

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE CRC/AL
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DESPACHO

Da: Financeiro

Para: Presidência

Tratam os autos de solicitação para o pagamento referente à locação de espaço

(estande) cota prata no evento denominado "5e encontro nacional de iovens

Iideranças contábeis - 5e enilc" realizado nos dias 20 e 27 de outubro de 2022 no

anfiteatro Rio Centro na cidade do rio de Janeiro-RJ a fundação brasileira de

contabilidade. No valor de RS 2O.OOO,00 (Vinte mil reais)'

Encaminhem-se os autos à Presidência para ciência'

Pag.

Maceió - Al, 26 de Setembrcide2022

,§f^-*,**dil
DEPARTAM ENTO FI NANCEI RO CRC/AL



ProcessoFonte de RecursosNu Ordem Pâgto.

2022t00015121t09t202211536

4 (\
Pag Oata

Hora

27 t10t2022

16:27
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ' ALAGOAS

Sistema de ContÍole Orçamentáíio

ORDEM DE PAGAMENTO |ce

Descrição da ContaContaNo do Empenho

20 000.00LOC, DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EOUIP6.3 1 3.02.01.026

Projeto

APOIO À REÂLIZAÇÂO DE ÊVENTOS DA ÁREA CONTÁBIL

Favorêcido

Nome

EndereÇo

CEP

FUNDAÇÃO BRASILEIRÂ OE CONTABILIDADE

Cidadê :

CNPJ / cPF | 02.42a.413100o1-05

Bairro :

UF:

ValorData VencimentoHistórico da Ordem de Pagamênto

20.000.00
DESPESAS COM A LOCAÇÀO DE ESPAÇO (ESTANDE) COTA PRATA NO EVENTO DENOI\,IINADO

' 5" ENCONTRO NACIONAL OE JOVENS LIDERANÇAS CONT Á8EIS.5. ENJLC" A SER

REALIZADO NOS DIrCS 20 E 21 DE OUTUBRO DE 2022 NO ANFITEATRO RIOCENÍRO NA

CIDADE DO RIO DE JANEIRO'RJ

Retençôes / Descontos

Valor Liquido : 20.000,00valoí oescontos : 0,00valor Bruto : 20 000,00

LiquidaÇão

Data ÂLEXSANORA OE LIFTÀ LIMA 
'JIELOCoNTAOORA - CRC/ÀL 006971/O

Pagamento

C!og,/_AO}X
Data JosÉ vt DOS SANTOS

PRESI ÉNTE

EI\,1 FACÊ DA LIQUIDAÇÀO PROCESSADA, AUTORIZO O PAGAMENTO DA

rt/tPoRTANCIA RS 20 OOO.OO (vinte mil íeais )AO FAVORECIOO OU SEU

PROCURADOR

Recursos

Banco
Tipo Pagto.

Valor Pago

BANCO DO BRASIL S/A

TED

20.ooo,Oo (vinte mil reais )

0013-2 conta :5232-9 Conta Contábil : 1.1 1.1 03.01.003

Num. Cheque :
Agência

Complemênto

Recibo

-l-l 
-

Data

RECEBEMOS A IMPORTANCIA R$ 20 OOO,OO (vinte mil reais ) REFERENTE

o órsprsn AcIMA MENCIoNADA, DA QUAL Ê DADA oulrAÇAo EM

ToDAS AS VIAS PARA UM SÓ EFEITO,

Data Ordem Pagto.

í')

21t0912022

A LIoUIOAÇAO DA DESPESA A OUE SE REFERÉ A PRESENTE NOTA DE

EMPENHO, FOI PROCEDIDA COM BASE NO DOCUMENTOAPRESENTADO,

NO QUAL SE DEMONSTRÁ A ENTREGA DO MATERIAL OU SERVIÇO

PRESTADO
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Emissão de comprovantes

SISBB . SISTE',IÂ DE INFORIiACOES BANCO DO BRASIL

23/09/2922 - AUTOATENDTÍiiIENTO 'r7.3a.74
eÉLl2e0Él3 SEGUiOA VrA ool4

COTqPROVAT{TE DE TRANSFERENCIA

CO{PROVAI{TE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETROiIICA DISPONIVEL

CLIET{TE: EXA,,IE SUFICIENCIA CRC ÂL

AGENCIA: OO13-2 CONTA: s.212-9

FINALIDADE: 01 CREDITO EI,l CONTA

REÍITETENTE : E)(A}'IE SUFICIENCIA CRC AL

BAITICO: 1O4 - CAIXÂ ECONOMICA FEDERAL

AGENCIA: 0647-5 - CAPITAL

CONTA: 794-6

FAVORECIDO: FUNDACAO BRASILEIRA DE COI{TABILIDAD

CPFICNPI : 02,42A.4L3|OOOL-O,
vALoR: R$ 2O-O0Í,'OO

DEBITo Et : 2UO9l2o22

DOCUiIENTO: O9ZLO1
ÂUTENTICACA) SISBB: 4. ED4. F7D. C39.CE9. B3F

Banco do Brasil

#§
.".,Rm*§

("
Ià9. -5v

G332231727565il61
2310912022 17:31:33

Transação efetuada com sucesso por: J1653194 DEBORA CAVALCANTE.
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